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I - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE

Emenda n.º 120 de 2025:

A Emenda apresentada modifica a redação da ementa e do Parágrafo único do art. 1º do

Projeto de Lei nº 131/2025, passando a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 1º ..................

Parágrafo único. As vagas referidas no caput deste artigo serão devidamente sinalizadas e

reservadas em locais estratégicos e de fácil acesso, junto com a vaga para Pessoa com

Deficiência, em conformidade com a legislação de trânsito e as normas municipais

pertinentes.”

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

No que se refere a técnica legislativa, conforme prevê a Lei Complementar n.º

95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,
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conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, a Emenda em

análise encontra-se em conformidade com a referida norma.

III - DA CONCLUSÃO DE ADMISSIBILIDADE

Em face do exposto, em reunião realizada no dia 20 de outubro de 2025, a emenda

ao Projeto de Lei n.º 131/2025 foi analisada pela Comissão de Justiça e Redação, conclui

pela sua admissibilidade, conforme o art. 138 do Regimento Interno.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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